
E S T A D O S TINIDOS D O B R A Z I L 

D I Á R I O O F F I C I A L 
DO ESTADO D E SÃO PAULO 

A N N O 6.»—S.» D A R E P U B L I C A — N . 1512 S À O P A U L O S A B B A D O , 15 DE A G O S T O D 1898 

ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 
L E I N. 442 

IH: 6 D E A C O S T O DI: 1896 

Concede fí mezes de licença ao promotor publico de lia liba. 

O doutor Manoel Ferraz de Campos Salles, presidente do Estado de S. 

Paulo. 

F a ç o saber que o Congresso Legislativo decretou e eu promulgo a Ie 

seguinte : 

Artigo 1.» E ' Concedida ao bacharel C á s s i o Marcondes Monteiro,-pro

motor publico de ltatiba, a l i c e n ç a de seis mezes, sem vencimentos, para 

(ratar de sua s a ú d e onde lhe convier. 

Artigo 3 . ° novogam-3e as d i s p o s i ç õ e s em contrario. 

Ü secretario do Estado dos N e g ó c i o s da J u s t i ç a assim a faça executar. 

Palacio do governo do Eslado de S. Paulo, 6 de Agosto de 1896. 

; '.. M . F E R H A / i D E C A M P O S S A L L E S 

C A U I . O S D E C A M I ' C S 

Publicada na secretaria dos N e g ó c i o s da J u s t i ç a , aos 6 de Agosto de 

1896.—O director geral, Joaquim Roberto da Azerelo Marques Filho. 

LEI N. 443 C 
DE 6 oi: AGOSTO DE 18t)ü 

Providencia sobre as eleições da Junta Commercial do Estado 

**' 0 doutor Manoel Ferraz de Campos Salles, presidente do Estado de S . 

Paulo. 

F a ç o saber que o Congresso Legislativo d é c r i t J U e eu promulgo a lei 

seguinte : 

Artigo 1.» O collegio commercial do Estado de S ã o Paulo, fora da se

de da Junta Commercial, terá s e c ç õ e s em todas as comarcas, nas quaes re

sidirem cineoenta eleitores pelo menos, na forma das leis em vigor. 

Artigo 2." As e l e i ç õ e s que se e í f e c t u a r e m nessas s e c ç õ e s , s e r ã o presi

didas pelo juiz de direito da primeira vara, onde houver mais de uma. 

Artigo 3.» O eleitor p o d e r á votar em s e c ç ã o diversa da de sua resi

d ê n c i a , uma vez que exhiba o seu titulo e justifique a sua identidade peran-

e a respectiva mesa. 

Artigo -'t.0 A Junta Commercial quarenta dias antes do marcado para 

a e l e i ç ã o , r e m e t t e r á aos presidentes dos collegio* commerciaes as l i s l a ï do> 

negociantes matriculadas'e dos r é s i d e n t ' . * nas respectivas s e c ç õ e s . Os pre

sidentes dos collegios,Togo que receberem as referidas listas, farão afflxal-

as publical-as de a c c ô r d o com o artigo 9 ° do decreto n. ,114 de 30 de S . -

tembro de 1895, sendo a p u b l i c a ç ã ã o feita no jornal d i á r i o da localidade e 

na porta do ed i f í c io da A s s o c i a ç ã o Commercial , onde houver, e na sala daa 

a u d i ê n c i a s do jury nos demais comarcas. 

"** Artigo 5 . ° Õ presidente do c u t l ë g i o chamar* para constituir a mesa que 

deve presidir os trabalhos da e l e i ç ã o em. cada seeçSO, quatro-eleitoras, sen

do dous para s e c r e t á r i o s e dous para escrutadores. • 

Artigo 6.° Ò processo da e l e i ç ã o será o mesmo determinado, no capitu

lo 8 o dó citado decreto n. 311 de 30 de Setembro de 1895, extrahinde-je 

das actas eleitoraes duas c ó p i a s authenticas, aasignadas pela mesa, para ue-

rem remettidas, uma á Junta Commercial e outra ao governo, devendo a 
remessa'ser feita no dia a e g ú j a l e ao ác to eleitoral.".^TT 'B*-'" 

Artigo 7." O presidente da Junta Commercial, vinte dias dep.jis da 

e l e i ç ã o , c o n v o c a r á os mesarios que formaram a mesa eleitoral da sede d ü 

Junta e com elles fará a a p u r a ç ã o das authenticasi recebidas, lavrando-se de 

tudo a competente acta. -

. Artigo 8.o Revo^am-se as d i s p o s i ç õ e s em contrario. 

O s ecre trr ío de Estado dos N e g ó c i o s da J u s t i ç a assim a faça executar. 

Palacio do governo do Estado de S ã o Paulo, 6 de Agosto de 1896. 

M . F E R R A Z D E C A M P O S S A L L E S 

C A R L O S D E C A M P O S 

Publicada na secretaria dos Negoc os da J u s t i ç a aos 6 de Agosto (kf 

189o.—O director geral, Joaquin Roberto de Azevedo Uàráues filho. 
i - ••-•-••<. . - V ; « . . - » » . , : -- .•>*/ ' . . 

ACTOS DO PODER EXECIlTtfO 
Inter ior 

Por decreto de 7 do corrente foi concedida r e m o ç ã o ao professor do-

bairro do L a v a p é s , m u n i c í p i o de M.'sry-mirim, c i d a d ã o Serafim Candido R a i * 

gel, para a 3 a cadeira daquella cidade. *' ' '''**"-**'* 

Por decreto de 12 do mesmo foi nomeada d . Elisa de And*ade Noguei

ra, para, interinamente, exercer o logar de professora substituta da é s c h í M -

modelo « C a e t a n o de C a m p o s » , annexa á Normal da capital. ' 

i 
3 Justiça 

Por decreto de 8 d ) corrente foram concedidos quarenta e cinco dias tle 

l i c e n ç a ao official do registro geral dehypothecas da comarca de Brotas;" ct-

d a d ã o Ramiro Cezarinu Delduque, afim de tratar de sua s a ú d e . -r» 

Por decreto de 12 e nos termos do artigo 27, lettra c rio decreto n. 3 2 3 

de 10 de Novembro de 18J2, foram nomeados para fazerem parte das com

m i s s õ e s examinadoras dos candidatos ao.-, lugares de juiz?s de direito. 

Da c â m a r a ee Araraquara, cs doutores P.-dro de Toledo e J o ã o Anto

nio Pereira dos Santos; 

Da de J a h ú , os douiores J o s é Cardosj de Almeida e Paulo E g y d i j de 

Oliveira C a r v a l h » ; 

Da de Brotas, os doutores L u i z Barbosa da Gama Cerqueira e Frederi

co J o s é Cardoso de Araujo Abranches. 

Por dec eto de 13 deste mez e nos termos do artigo 110 do de n. 123 de 

10 de Novembro de 18i)2, f jram auctorizados a permutar os respectivos o l -

ficios o 2 o t a b e l l i à o de n e t a â e annexos da comarca da Lime ira , c i d a d ã o J o 

s é Joaquim de Oliveira, é o I o di dè 'ÀÍiM'&,''"ci<laldS'0

i Jeremias de-Stidrev. 

; ; . . V i ' r Fazenda 
Pelo dr. secretario, foi, por acto de hontem, nomeado o c i d a d ã o Patfc-

lino Vieira da S i l r a , conferente da r e p a i t . ç ã o fiscal das aguas, para o car

go de 3 o escripturario da mesma r e p a r t i ç ã o . ; 

F e i oxpedido titulo d e c l a r a t ó r i o dos vencimentos com que foi ajroscntiidt» 

o c i d a d ã o Anlonio G a l v ã o de F r a n ç a Freire, collector de rendas em, Cunha;, 

Por acto de hoje foi exonerado do cargo de collector de,rendas do Áaw 
paro, a pedido, o c i d a d ã o J o s é Joaquim Franco da Rocha, sendo noineadv, 
par* ãubstituil-o, d cidádào Antonio-Candido de Camargo.. 


